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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2019  
 

PROC. ADMINIST. Nº 001.0001635/2019 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANISIO DE ABREU/PI, por intermédio do Pregoeiro e da 
Equipe de Apoio/Comissão Permanente de Licitação designada por Portaria, com fundamento 
na Lei Federal Nº 10.520./2002 Decreto Federal nº 3.555/00 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto, torna público que fará realizar na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do “tipo Menor Preço Global, na Sala de Reuniões da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na Rua Maria das Mercês, 406, centro em Anísio de Abreu - 
Estado do Piauí, ocasião em que serão feito os credenciamentos, e recebidos os envelopes 
contendo as propostas de preços e  documentos de habilitação e, que deverão ser entregues em 
envelopes separados e lacrados,  pelas disposições expressas neste Edital, visando a 
Aquisição de 01 (uma) Patrulha Agrícola Mecanizada para atender necessidades do 
Município de Anísio de Abreu- PI, conforme Termo de Referência Anexo I. Informações 
através do E-mail: anisiodeabreucpl2013@gmail.com ou Tel: (89) 3588-1106, disponível no site 
do TCE/PI www.tce.pi.gov.br link Licitações WEB. A licitação para este objeto esta sendo 
republicado haja visto não ter comparecido interessado quando da realização do PP Nº 
019/2019, que foi declarado deserto. 
 
I. OBJETO: 
 
O presente edital tem como objeto a Aquisição de 01 (uma) Patrulha Agrícola Mecanizada 
para atender necessidades do Município de Anísio de Abreu- PI, conforme Termo de 
Referência Anexo I deste Edital. 
 
II – DETALHAMENTO RESUMIDO DO PREGÃO: 
 
DATA DA SESSÃO: 14 de Junho de 2019. 
HORÁRIO. 11:00  (Onze horas).  
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu, na Rua Lino Ribeiro Soares, nº 75, 
centro.  Anísio de Abreu - Estado do Piauí  
Fonte de Recurso: Consignados no orçamento vigente 2019/Projeto Atividade: 1072/Fonte 
Rec: 01 e 510/Elemento de Despesa: 449052 - CONV. Nº 877184/2018/MAPA/CAIXA/MUN 
ANISIO DE ABREU – PI. 
Tipo de Licitação: Menor preço. Regime de Execução/Adjudicação: Menor Preço Global. 
  
III - DO CREDENCIAMENTO: 

 
3.1. O representante da empresa interessada deverá se apresentar para o credenciamento na 
data e horário estipulados no preâmbulo para a realização da sessão pública. 
3.1.1. Tratando-se de REPRESENTANTE LEGAL (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado), o credenciamento será feito   por meio  da   apresentação  do Instrumento 

mailto:anisiodeabreucpl2013@gmail.com
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Constitutivo da Empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos os 
poderes em decorrência de tal investidura; documento de identidade com foto.  
3.1.1.1. Comprovante de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
3.1.2. Tratando-se de PROCURADOR, o credenciamento far-se-á por meio de apresentação de 
instrumento público de procuração OU de instrumento particular com firma reconhecida do 
representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular lances e 
ofertas, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos 
os atos pertinentes do certame, Instrumento Constitutivo da Empresa registrado na Junta 
Comercial, RG do (s) Sócio (s) ou outro documento com foto, Cópia do CNPJ da empresa 
e documento de identidade com foto do procurador para apresentação no ato. Trazer os 
documentos autenticados em cartório, ou trazer originais para a CPL fazer a conferência.  
3.2 O credenciamento é condição obrigatória para os licitantes que desejarem ofertar lances 
neste pregão (Art. 11, inc. IV do Decreto 3.555 de 18/08/2000). O representante legal da licitante 
que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociação de preços, declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar 
a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” relativos a 
este pregão, ficando mantido o preço apresentado na sua proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do MENOR PREÇO GLOBAL. 
3.3. O proponente deverá apresentar Declaração, nos termos do Modelo constante no 
Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Art. 4º, 
inc. VII, da Lei nº 10.520/02). Esta Declaração deverá ser entregue ao Pregoeira, por ocasião 
do credenciamento, bem como a Declaração de que a empresa representada se enquadra nos 
requisitos da Lei nº 123/2006. 
3.4. Declaração de Enquadramento na Lei Complementar 123/2006, conforme modelo contido 
em Anexo deste edital, com firma reconhecida em cartório, declarando sua condição referente à 
Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 que diz respeito às Empresas de 
Pequeno Porte –EPP e Micro - Empresa – ME, para que possamos cumprir o estabelecido na lei 
em questão. As empresas que deixarem de apresentar tal declaração não ficam impedidas de 
participar do Certame, no entanto, caso se enquadrem na referida lei, ficam impossibilitadas de 
efetuar negociação conforme determina o artigo 45, § 3º da Lei Complementar 123/2006 e 
alterações; 
3.5.  Após o credenciamento, será declarada pelo Pregoeira, a abertura da sessão e não mais 
serão admitidos novos proponentes, dando inicio ao recebimento dos envelopes. 
3.6. Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 
3.7. Na sessão de processamento do pregão somente será admitido um representante para 
cada licitante, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa.  
 
IV. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação,  
4.2. Não poderão participar desta licitação: 
a)  Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição: 
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b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
ou punidas com suspensão temporária para licitação contratar, nos termos do art. 87, incisos III 
e IV, da Lei 8.666/93; 
c) Empresas inadimplentes com obrigações assumidas junto a quaisquer órgãos da 
Administração Pública, Federal, Estadual ou Municipal.  
d) Empresas das quais participem servidores públicos da Prefeitura Municipal de Anísio de 
Abreu. 
4.3. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da empresa licitante; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.  
c) Ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por cartório ou, ainda, por membro da 

CPL; 
4.4..Recomenda-se não apresentar documento em papel térmico  ( de fax). 
4.5.Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham 
índice e folhas numeradas e timbradas com o nome ou logomarca da licitante. 
4.6. No ato da entrega dos envelopes acima referidos, o licitante deverá apresentar ao 
Pregoeiro, fora dos envelopes 01 e 02, a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação conforme modelo constante do Anexo III. 
 
4.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser 
entregues na data, horário e local já citados, em envelopes individuais, contendo os seguintes 
dizeres: 
 

Envelope 1 - Proposta de Preços 
À Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu 
Razão Social da Empresa: _____________ 
CNPJ: _____________________________                                
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019     
Abertura Dia 14/06/2019.às 11:00 horas.          

Envelope 2 – Documentos de Habilitação  
À Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu 
Razão Social da Empresa: ____________ 
CNPJ: ____________________________                                
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019     
Abertura Dia 14/06/2019. às 11:00 horas. 

 

V – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS EXIGIDOS. 

5.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo III deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. Os 
casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro no momento da sessão, com registro da 
ocorrência em ata. 
 
5.1.1 – A declaração acima referida deverá ser subscrita pelo representante legal ou pelo 
procurador caso este tenha outorga para tal. 
 
5.1.2 – Caso o licitante credenciado não apresente a declaração acima referida, poderá fazê-la 
na própria sessão.  
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VI.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

                        
6.1. Para habilitação os documentos que deverão constar do envelope - 2- "DOCUMENTAÇÃO", 
serão os seguintes:  
 
6.1.1-  Documentos de Regularidade Jurídica: 
a) Cédula de identidade de um ou do(s) sócios ou outro documento com foto; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedade comercial. 
 
6.1.2 – Documentos de Regularidade Fiscal: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.         (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.        (Incluído pela Lei nº 
12.440, de 2011)       (Vigência); 
 
6.1.3- Documentos de Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 
6.1.4 – Demais Comprovações Obrigatórias: 
 
a) Declaração de fato superveniente da habilitação (anexo II). 
b)Declaração da licitante, que cumpre ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal, que não mantém relação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho com menor de 14 (quatorze) anos, salvo na condição de 
aprendiz. (anexo IV). 
c) Alvará de funcionamento da empresa. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art4
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6.2.Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar todos os documentos para 
habilitação relativo ao mesmo CNPJ. 
6.3.Não se admitirá posterior complementação da documentação. 
6.4.Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
a) a não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
b) a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
c)  a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento  de 
certidão; 
d) o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
6-5- A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, ocorrerá da seguinte forma:  
6-5-1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
podendo ser prorrogado, conforme a lei, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor, para a regularização da documentação. 
6-5-2 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
VII. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
 
7.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinadas e 
rubricadas em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante e deverá ser 
cotada em moeda corrente Nacional  e conter: 
7.1.1. A razão social, endereço e CNPJ da licitante, Inscrição Estadual ou Municipal,  indicando 
expressamente os valores propostos.  
7.1.2. Número do Pregão Presencial,  
7.1.3. A proposta deverá conter a Descrição completa dos itens e MARCAS, constando a 
especificação de maneira clara a demonstrar que o objeto cotado atende às especificações 
constantes do Anexo I, deste edital, sob pena de desclassificação da proposta.   
7.1.4. Propostas de Preços da Licitante deve estar em conformidade com o Anexo I do presente 
Edital. 
7.2. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias Contados  da 
data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade com o art. 6º da  Lei n° 
10.520/02. 
7.3. Os preços propostos constante na proposta, deverão incluir os custos diretos e indiretos, 
tais como: encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, seguros, lucro, etc. 
7.4. É vedada qualquer indexação de preços por quaisquer índices, os mesmos permanecerão 
fixos,  não sendo aceita qualquer comunicação posterior à proposta, por qualquer meio, 
informando erro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos. 
7.5. Havendo divergência entre o preço em algarismo e o preço por extenso, prevalecerá o 
preço por extenso. 
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VIII. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
8.1. As despesas decorrentes do presente PREGÃO PRESENCIAL, correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de 2019. Com as seguintes 
Fontes de Recursos: Consignados no orçamento vigente 2019/Projeto Atividade: 1072/Fonte 
Rec: 01 e 510/Elemento de Despesa: 449052 - CONV. Nº 877184/2018/MAPA/CAIXA/MUN 
ANISIO DE ABREU – PI. 
 
IX. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO, E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS: 
  
9.1. - No dia, hora e local especificados neste Edital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento das empresas interessadas em participar do 
mesmo. 
9.2. Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão o Pregoeiro  a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III do 
Edital e, em envelopes separados,  a PROPOSTA DE PREÇO –“1” e os DOCUMENTOS DE  
HABILITAÇÃO “2”. 
9.3. Abertos os envelopes de proposta de preços, os mesmos serão examinados e rubricados 
pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §2º da Lei nº. 
8.666/93. 
9.4. Para Julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL.  
9.5. As propostas serão selecionadas para a etapa de lances na forma que segue: 
9.5.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10%(dez por cento) 
superiores àquela; 
9.5.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as licitantes autoras das melhores propostas até o máximo de 3 (três) para 
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
9.5.3. Não havendo 3 (três) propostas válidas será dada sequência ao procedimento com 
qualquer numero de licitante presentes. 
9.5.4. O Pregoeiro  convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os demais em ordem 
decrescente. 
9.5.5. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante e declínio para futuros lances para aquele lote ou item e na manutenção do 
último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 
9.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, sempre inferiores à 
proposta de menor preço presumido. 
9.6.1 – O pregoeiro poderá a qualquer momento determinar a quantidade de lances a serem 
ofertados para aquele lote ou item, bem como estipular percentuais para redução das propostas, 
desde que justificado e prezando pela inexequidade das propostas e principalmente buscando 
preservar a proposta mais vantajosa para a administração municipal. 
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9.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances ou conforme determinar o Pregoeiro  no momento da 
sessão. 
9.7.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes deste Edital. 
9.8. O Pregoeiro  poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas a reduzir 
ainda mais o preço. 
9.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
X. DA IMPUGNAÇÃO: 
 
10.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, na forma da Lei 8.666/93. O licitante terá a mesma prerrogativa até o 
2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura das propostas, sendo neste caso o prazo 
decadencial. 
10.1.1. A petição será dirigida o Pregoeiro que decidirá no prazo de até 48 (quarenta e 
oito)horas, conforme prevê a legislação. 
 
XI. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
11.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra - razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
  
11.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  
11.3 – Interposto o recurso, O Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
  
11.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e encaminhará o processo para 
posterior homologação.  
 
XII – DA  ADJUDICAÇÃO: 
 
12.1. Após o resultado classificatório e não sendo interposto recurso no prazo legal, ou havendo 
desistência do(s) licitantes entrar com recurso, o processo licitatório será adjudicado, e 
encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,  para posterior homologação do processo 
licitatório.  
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XIII – DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
13.1. Proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o prazo recursal, ou tendo havido 
desistência expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório 
percorrerá o trâmite normal. 
13.2. Após a adjudicação, o processo será encaminhado para ser Homologado o resultado, o 
proponente vencedor será convocado posteriormente para assinatura do instrumento contratual.  
 
XIV -  DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
 
14.1. Reserva-se à Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu, a faculdade de revogar ou anular a 
presente licitação, a seu exclusivo critério, bem como o direito de adiá-la ou prorrogar o prazo 
para o recebimento e/ou abertura das propostas, descabendo em tais casos qualquer 
indenização aos licitantes. 
 
XV. DO CONTRATO: 
 
15.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o 
Contrato, como previsto no art. 64 da Lei n° 8.666/93. 
15.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar 
o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades 
prevista em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso. 
15.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação 
aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93. 
 
15.4. Havendo interesse público, a futura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem 
necessários, até os limites fixados na Lei n°8.666/93. 
15.5. O Contrato decorrente  desta Licitação terá prazo de vigência ate 31 de dezembro de 
2019, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 
57, §1°da Lei n° 8666/93. 
 
XVI -  DAS PENALIDADES: 
 
16.1 O contratado inadimplente, total ou parcialmente, ficará sujeito às sanções legais, a saber: 

a) advertência; 
b) multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia ultrapassado 

o referido prazo ficará sujeito à multa de 10% do valor adjudicado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
       d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da  punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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XVII. DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
17.1.  O licitante adjudicatário deverá entregar os produtos no Município de Anísio de Abreu/ PI, 
conforme os lotes, previsto no anexo I e observando as necessidades da administração 
municipal, mediante requisição das respectivas Secretarias, assinadas pelo responsável pela 
respectiva  pasta. 
17.2.  O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias da apresentação da 
nota fiscal à Secretaria correspondente, acompanhada de recibo no mesmo valor, em papel 
timbrado da Empresa, em 02 (duas) vias. 
 
XVIII – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 
 
18.1 – O equilíbrio econômico financeiro vigorará com a manutenção do percentual entre o preço 
dos materiais apresentado pelo prestador, em planilha de custo especificada, e o ofertado para a 
Prefeitura na época da licitação, não podendo em hipótese alguma ser cobrado preço superior 
ao praticado pela empresa ao público em geral; 
18.2 – O Equilíbrio Econômico Financeiro será auferido pelo Setor Financeiro desta Prefeitura, 
quando da realização dos serviços, caso seja requerido pela empresa; 
18.3 – A empresa quando da entrega da fatura deverá apresentar uma planilha de custos 
especificada, com os documentos que comprovem tais custos, para que seja verificado se o 
valor cobrado à Prefeitura está de acordo com o percentual da proposta apresentada. 
18.4 – Se quando da entrega da fatura não for requerido pela empresa o equilíbrio dos preços, 
este só poderá ser pedido com relação à fatura seguinte. 
18.5 – No caso de descontos promocionais praticados pela empresa, estes deverão ser 
repassados integralmente à Prefeitura. 

XIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

19.1 – A Contratada obriga-se a: 
a) Fornecer os produtos estritamente em conformidade com as especificações do anexo I. 
b) Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações por ele assumidas em relação às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

XX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

20.1 – São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente licitação. 
b) Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, objeto desta licitação. 
c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com aos produtos,  
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
d) Providenciar o pagamento à CONTRATADA, no devido prazo fixado neste edital. 
 
XXI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
21.1. Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação, 
baseada nas Leis 10.520/02 e  8.666/93 c/ suas alterações posteriores e normas jurídicas e 
administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito. 
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21.2. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com esta licitação, fica eleito o 
foro da Comarca de Anísio de Abreu -PI. 
21.3. Quaisquer informações adicionais sobre esta licitação ou esclarecimento de dúvidas dos 
licitantes, serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura, no 
horário das 07:30 às 13:30 h. de Segunda à Sexta-feira,  ou pelo telefone: (089) 3588-1106. 
 

 ANEXOS QUE COMPÕE ESTE EDITAL 

 Anexo I – Termo de Referência com especificação dos itens; 

 Anexo II –Modelo da declaração de fato superveniente da habilitação  

 Anexo III - Modelo da declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 

 Anexo IV –. Modelo da declaração do Menor; 

 Anexo V - Minuta do Contrato. 
 

 
  Anísio de Abreu, (PI), 30 de Maio de 2019. 
 
 
 

CLÉSSIO CHAGAS OLIVEIRA 
Pregoeiro/PMAA 

 
 

 
                AROLDO RIBEIRO SOARES                                       LEANDRO FARIAS BRITO  
                      Equipe de apoio                 Equipe de apoio 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019  
 

Encaminhamos o presente Termo de Referência, que visa orientar, ordenar, as 
especificações/exigências técnicas dos produtos a serem adquiridos, para que garanta o 
fornecimento com qualidade para esta Municipalidade, e atenda as demandas necessárias 
para o funcionamento da Administração Pública, conforme abaixo relacionado. 

 
1. DO OBJETO: 
 
Aquisição de 01 (uma) Patrulha Agrícola Mecanizada para atender necessidades do 
Município de Anísio de Abreu- PI, sob responsabilidade da Secretaria de Agricultura. Os 
produtos a serem adquiridos deverão serem entregues na Prefeitura municipal no setor de 
almoxarifado ou em lugar indicado pela mesma, sendo responsabilidade do CONTRATADO, o 
transporte dos  equipamentos e insumos para o local indicado e todas as demais despesas 
decorrentes para perfeita entrega do referido material. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
 
A aquisição dos produtos descrito na planilha abaixo tem como objeto o atendimento de 
demandas junto a Secretaria de Agricultura para atender os pequenos agricultores no 
município de ANÍSIO DE ABREU - PI. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES/EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DOS PRODUTOS: 
 
As especificações básicas dos produtos são as constantes na planilha contendo a 
discriminação dos mesmos, sendo que na proposta de preço deverá constar além das 
informações já descritas, a marca dos produtos para que assim seja possível a identificação 
da origem dos mesmos e sua segurança, indispensável para aqueles que irão manuseá-los. 
 

 
PLANILHA DE PREÇOS ESTIMADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT VR UNIT VR TOTAL 

1 Aquisição de 01 (uma) patrulha 
(R$) 
agrícola mecanizada 

    

Trator agrícola, tração 4x4, 4 
cilindros – Natural com 75 CV de 
potência, embreagem tipo 
cerametálico com acionamento 
mecânico, transmissão tipo 
sincronizada 12 marchas a frente 
x 4 marchas a ré, capacidade de 
levante de 3.690kgf a 610mm do 

 
 
 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

R$ 107.986,30 

 
 
 
 
 
 

R$ 107.986,30 
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olhal, tomada de força tipo 
independente com acionamento 
mecânico, tração dianteira com 
acionamento mecânico, tração 
dianteira com acionamento eletro 
– hidráulico, TDF 540 rpm, freios 
tipo disco em banho de óleo, 
tanque de combustível 126L, 
peso com operador 3.390kg. 
Comprimento total 3.900mm, 
largura total  largura 1.850mm, 
pneus dianteiros 12.4 x 24 6PR e 
traseiros 18.4 x 30 1º PR 
(PIVOT). 

2 Grade Aradora Controle Remoto, 
14 
discos x 26, largura de trabalho 
1.550m, espaçamento entre 
discos profundidade de trabalho 
150-250mm, diâmetro do eixo 
1Largura de trabalho 1.550mm, 
espaçamento entre discos 
235mm, 
Profundidade de trabalho 150- 
250mm, Diâmetro do eixo 1.5/8, 
peso aproximado 1.400kg. 

 
 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

R$ 20.000,00 

 
 
 
 
 

R$ 20.000,00 

3 Carreta Agrícola, capacidade de 
carga 4ton, 2 eixos, chassi 3.20 x 
0,70 x 0,14m, Carroceria Metálica 
com piso de madeira 3,20 x 1,90 
x 0,45m, Altura da plataforma ao 
solo 0,97m, comprimento total 
4,35m, largura externa 1,80m, 
rodas 6F RS 5.50 x 16”, Pneus 
(4) 6.50 x 16”, sem molas. 

 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

R$ 10.000,00 
 

 
 
 
 

R$ 10.000,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO R$ 137.986,30 

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO É DE R$ 137.986,30 (Cento e trinta e sete 
mil novecentos e oitenta  e seis reais e trinta centavos). 

 
4. DO VALOR ESTIMADO: 
 
O valor Global estimado para a aquisição dos produtos acima, objeto deste Termo de 
Referência, foi obtido mediante cotação de Preço, feito em empresas do ramo pertinente, para 
assim chegar a um valor mediano conforme proposta apresentada,  totalizando assim o valor 
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global para esta licitação de R$ 137.986,30 (Cento e trinta e sete mil novecentos e oitenta  
e seis reais e trinta centavos). 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
A existência de crédito orçamentário, para fazer em face de futuro processo licitatório será na 
(s) Dotação (es) Orçamentárias: Fonte de Recurso: Consignados no orçamento vigente 
2019/Projeto Atividade: 1072/Fonte Rec: 01 e 510/Elemento de Despesa: 449052 - CONV. 
Nº 877184/2018/MAPA/CAIXA/MUN ANISIO DE ABREU – PI. 
. 
6. DO FORNECIMENTO DO MATERIAL: 
 
O Fornecimento dos  equipamentos e insumos agrícolas se dará mediante solicitação por 
parte da Prefeitura de ANÍSIO DE ABREU – PI, através da Secretaria de agricultura, a 
Secretaria fará a solicitação, mediante Ordem de fornecimento, indicando sua descrição e 
quantidades conforme temo de referência e proposta apresentada. Os equipamentos serão 
fornecidos pela contratada em sua totalidade em local indicado pela Prefeitura de Anísio de 
Abreu - PI. Consideram-se aceitos e aprovados, os equipamentos e insumos contados do 
recebimento definitivo e após liquidação da despesa pelo Fiscal/Gestor do contrato. O prazo 
máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias na sede da prefeitura municipal ou no local 
por ela indicado, após a expedição da Ordem de fornecimento que poderá ser expedida pela 
secretaria solicitante, que se dará imediatamente após a necessidade da secretaria solicitante 
da despesa, também podendo ser prorrogada desde que justificada ou antecipada, a critério 
deste Município. 
 
7. DO PAGAMENTO: 
 
 O pagamento será realizado após a solicitação e efetiva entrega do material em até 30 
(trinta) dias do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura, e protocolado setor de 
protocolo da Secretaria Municipal de Finanças, emitida juntamente com recibo em 02 (duas) 
vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade 
junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, certidão negativa de 
débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à Prefeitura municipal, Ordem de 
Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o 
disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.666/93. a) A nota fiscal referida acima deve 
apresentar discriminadamente os serviços a que se referir. b) As notas fiscais/faturas que 
apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-
se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente 
corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. c) 
Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de 
entrega do serviço. d) O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da 
mesma, relativa às condições de regularidade fiscal e trabalhista, através de documentação 
anexada à fatura relativa aos Incisos III e IV, Art. 29 da Lei n° 8.666/93, e em caso de 
pendência o pagamento será suspenso. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Termo de Referência bem 
como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 
 

 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários para tanto; 
 

 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a 
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 
 

 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas 
alterações; 
 

 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 
da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação 
vigente; 
 

 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, desde condições de regularidade Fiscal e Trabalhista, como também 
capacidade técnica que comprovem que prestaram ou prestam serviços, objeto deste Termo 
de Referência; 
 

 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 
 

 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos 
fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer 
produto entregue fora das especificações constantes da proposta apresentada; 
 

 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega dos 
serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas 
alterações; 
 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 
 

 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e do contrato; 
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 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade e que coloque em risco a saúde pública; 
 

 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
 

 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
 

 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução 
do contrato. 
 

 Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da 
Lei nº 8.666/93; 
 

 Informar na proposta a razão social, CNPJ/CPF, endereço completo, bem como o número 
de sua conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 
 

 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 

 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 
por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a 
CONTRATANTE por terceiros; 
 

 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais. 
 
9.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

a) Proporcionar todas as facilidades para o fornecimento dos produtos, para que possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições deste procedimento;  
 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor;  
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;  
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais 
fornecidos, para substituição, caso o produto esteja na garantia;  
e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.  
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f) Caberá a contratante, no caso da contratada na cumprir os prazos estipulados para 
fornecimento do material e demais condições pactuadas no contrato, efetuar sanções 
previstas na Lei n°. 8.666/93. 
 
10. FISCALIZAÇÃO: 
 
Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento do material, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores 
em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 
11. DO CONTRATO: 
 
Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei 8.666/93, o contrato será formalizado e 
contará, necessariamente, as condições especificadas neste Termo de Referência. 
O prazo de execução do contrato será até 31 de dezembro de 2019, com eficácia a partir de 
sua publicação, podendo ser prorrogado conforme interesse e conveniência da contratante, 
exclusivamente nos casos previstos no art. 57, § 1° da lei n° 8.666/93. 
 
12. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a 
sua rescisão com as consequências contratuais e legais. Constituem motivo de rescisão, os 
elencados nos artigo 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação atualizada pela Lei 
8.883/94. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e 
seguintes, da Lei 8.666/93). 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
 Com fundamento nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA, no curso da 
execução do Contrato, sujeitar-se-à às seguintes penalidades, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa:  
 
I - A CONTRATADA em caso de inexecução total ou parcial do presente Contrato estará 
sujeita às seguintes penalidades:  
a) Advertência;  
b) Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, com seu descredenciamento, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
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contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; 
e) As sanções previstas nas alíneas “a” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista na alínea “b” e “c”, facultada a defesa prévia da adjudicatária no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ocorrido.  
 
II - No caso de atraso injustificado ou negligência na execução dos serviços, a CONTRATADA 
estará sujeita às seguintes penalidades:  
a) Advertência;  
b) Multa administrativa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor dos serviços em 
execução, no caso de atraso;  
c) Multa administrativa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato no 
caso de negligência; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, com descredenciamento, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
e) As sanções previstas nas alíneas “a” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista na alínea “b” e “c”, facultada a defesa prévia da adjudicatária no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ocorrido.  
 
 

ANÍSIO DE ABREU, (PI), 30 de Maio de 2019. 

 

 

CLÉSSIO CHAGAS OLIVEIRA 

Pregoeiro/PMAA 

 

 

 

                                                                               APROVO O TERMO DE REFRÊNCIA 

 

_________________________________________ 

                                                                       SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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Anexo II -  DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2019. 

 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 

 

                     Declaro (mos), sob as penas da Lei, a inexistência do Fato Impeditivo da 

Empresa _______________________________________, para participar DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 021/2019, a ser realizada pela Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu - PI, na forma do § 2º Art. 32 da Lei Nº. 8.666/93. 

 

 

                  Local, _______ de _____________ de 2019 

 

 

                 _____________________________________ 

                                            Empresa 
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ANEXO III 

Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação  
 
 
 
 

                           A empresa ______________________________________, CNPJ nº 
_____________________, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para 
fins de participação no PREGÃO Nº 021/2019,  em cumprimento do previsto no inciso VII do 
artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, que a 
empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos  de habilitação exigidos para 
participação no Pregão supra citado. 
 

 
 

Local, xx de xxxxx de 2019. 
 
 
 

________________________________________________ 
assinatura do credenciado (ou representante legal) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Apresentar fora dos envelopes, no ato do credenciamento. 
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ANEXO IV - DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2019. 

 
DECLARAÇÃO  

 
 
 
A Empresa _____________ com CNPJ: ____________, vem através do seu representante legal 
o Sr. __________________  Carteira de Identidade Nº. __________      CPF: 
_______________, DECLARAR,  para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº. 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor de dezesseis anos, na condição de aprendiz. 
 
 

Local  e data. 
 
 
 

Fulano de Tal 
Gerente 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO  
 
Contrato Nº ________/2019. 
Pregão Presencial nº 021/2019 
Proc. Administrativo nº 001.0001635/2019 
 

Contrato que entre si celebram, a Prefeitura Municipal de 
Anísio de Abreu  e a empresa xxxxxxxxxxx, na forma abaixo. 

 
 A Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu, CNPJ: 06.553.630/0001-70, sediada na Rua. 
xxxxxxxxxxx  - CEP: 64.980-000 Anísio de Abreu –  PI, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,  
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. RAIMUNDO NEI ANTUNES RIBEIRO, 
brasileiro, solteiro, médico, residente e domiciliado em Anísio de Abreu  – PI, Através do seu 
representante, Secretário Municipal de xxxxxx doravante dominado CONTRATANTE e a (nome 
da empresa contratada) com sede (endereço completo), CNPJ: nº___, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado do  PREGÃO PRESENCIAL Nº 
021/2019, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Dec. Federal nº 3.555/2000 de 
08/08/2000, aplicando, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
de direito privado, tem entre si justa a celebração do presente contrato, no âmbito da Sec. Mun 
xxx mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto Aquisição de 01 (uma) Patrulha Agrícola Mecanizada 
para atender necessidades do Município de Anísio de Abreu- PI, de acordo com o Termo de 
Referência e proposta apresentada ao Pregão nº 021/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

A entrega dos materiais, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no 
Capítulo II da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Pregão Nº 021/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Pregão nº 021/2019, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos 
constam do Processo Licitatório nº 021/2019, e são partes integrantes e complementares deste 
Contrato, independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
I – emitir a ordem de fornecimento dos equipamentos e insumos objeto de contrato, 

assinada pela autoridade competente (diretor(a) do Setor Financeiro); 
II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
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III – fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 
Financeiro;  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I – executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II – prestar de imediato os serviços objeto do contrato, nos horários e endereços 
preestabelecidos na ordem de serviço, contados a partir do recebimento da respectiva 
requisição.  

III – entregar os produtos objeto do contrato em estrita concordância com as 
especificações constantes do Processo Licitatório, Pregão nº 021/2019, Anexo I; 

IV – substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos em 
que se verificarem vícios; 

V – responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI – assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 
contrato, inclusive impostos, taxas, Transporte dos materiais, emolumentos e suas majorações 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e 
trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VII – utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitária regulares; 

VIII – manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX – fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 
contrato; 
               X - Reajustar, junto aos funcionários contratados para executar o serviço de Transporte 
escolar, o salário de acordo com o salário mínimo repassado pelo Governo Federal; 
              
CLÁUSULA SEXTA –  DA VIGÊNCIA 
Este contrato vigorará a partir de se sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2019, podendo, 
ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos do Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, por interesse 
público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos Recursos: 
Consignados no orçamento vigente 2019/Projeto Atividade: 1072/Fonte Rec: 01 e 
510/Elemento de Despesa: 449052 - CONV. Nº 877184/2018/MAPA/CAIXA/MUN ANISIO 
DE ABREU – PI. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à                                                           A   CONTRATADA o valor estimado de R$ _________ (____), conforme os preços 
constantes nos lotes xx e xxx e na proposta aprovada. 
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CLÁUSULA NONA – DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A re                                                                                          A composição dos valores dos produtos reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do 
preço do produto ofertado em sua proposta na época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente 
pela CONTRATADA quando da entrega da fatura dos produtos, devendo apresentar planilha de 
custo detalhada da época da licitação e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, 
que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – não serão considerados pedidos de recomposição de preços 
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido 
quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 
praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao 
CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme as solicitações realizadas pelas secretarias, em moeda 
nacional na Conta Corrente: da empresa contratada,  por meio de transferência eletrônica,  
através do gerenciador financeiro.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, 
dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem 
atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Financeiro da 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou 
motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 
devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no 
art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrentes da inexecução total ou 
parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, 
assegurada a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS RECURSOS 
Dos atos do CONTRATANTE decorrente da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem os recursos 
dispostos no seu art. 109. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto 
no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a 
Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Anísio de Abreu , Estado do Piauí. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas a seguir, para que produzam efeitos legais. 
 
Anísio de Abreu (PI), _____/______ /_______. 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                       _____________________________________ 
       Sec. Mun. xxxxx                                                           Empresa  Contratada 
 
 
Testemunha_____________________________________________________                                                                 
CPF 
Testemunha____________________________________________________ 
CPF 


